LEI Nº1896 DE 21 DE MAIO DE 1996

CRIA O PROGRAMA ROTATIVO DE APOIO AO SETOR AGROPECUÁRIO DE SALVADOR DO SUL - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul:




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

CAPÍTULO I

CONSTITUIÇÃO E OBJETIVO DO FUNDO

Art. 1º
Fica criado o PROGRAMA ROTATIVO DE APOIO AO SETOR AGROPECUÁRIO DE SALVADOR DO SUL, vinculado a Secretaria Municipal da Agricultura.

Art. 2º
O Programa tem como objetivos principais:

a) Viabilizar as pequenas propriedades rurais, melhorando as condições sócio-econômicas através do aumento de produtividade, melhoria da qualidade da produção e das condições de vida das famílias;

b) Incentivar novos projetos no setor agropecuário, visando a diversificação de atividades dentro da pequena propriedade rural, sem descuidar dos já existentes;

c) Fortalecer associações, condomínios, grupos ou individualmente as pequenas propriedades;

d) Incrementar projetos dentro do programa de microbacias hidrográficas, que possibilitarão melhorias nas comunidades organizadas;

e) Incrementar projetos que visem a conservação e recuperação do solo; reflorestamento; citricultura; hortifruticultura; irrigação; eletrificação rural; telefonia rural; construção de açudes para desenvolvimento de programas de piscicultura; construção, reforma e ampliação de aviários, pocilgas, estábulos e outros; financiamento ou necessidades detectadas, visando o planejamento global da propriedade;

f) fomentar projetos dentro do setor agro-industrial para as famílias e comunidades rurais;

Parágrafo Único. Consideram-se pequenos produtores rurais, para efeito desta LEI, àqueles que proprietários ou não atendam simultaneamente aos seguintes requisitos:

I - Detenham, individualmente ou em conjunto com seus dependentes, domínio ou posse de áreas inferiores a 40 ha, em unidade isolada ou contígua;

II - Residem no estabelecimento ou em comunidades rurais, dentro da área do município;

III - Tenham na exploração da unidade produtiva sua atividade principal e meio de subsistência.

Art. 4º
O Programa caracteriza-se como programa rotativo que a partir dos recursos a ele destinados através de dotação orçamentária própria, créditos especiais e ou suplementares e rendimentos buscará a auto-suficiência de recursos pela reaplicação e reinvestimento das amortizações.

Art. 5º
O Programa será composto de programas específicos, que contemplam medidas de planejamento e execução de ação com vistas a atingir os objetivos do Plano.

Art. 6º
O planejamento e avaliação das ações do Programa, bem como a definição e elaboração dos Programas Específicos é de responsabilidade do Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente de Salvador do Sul.

Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente de Salvador do Sul, no planejamento das ações do Programa deverá:

I - Estabelecer os programas prioritários, obedecendo as necessidades permanentes da Agricultura e Pecuária do Município;

II - Definir a abrangência dos Programas atendendo gradualmente as propriedades com mais necessidades, dentro das regiões prioritárias;

III - Determinar volume e ou área financiada e condições de pagamento;

IV - O limite a ser financiado por produtor não poderá exceder a 40% do total do investimento. Os condomínios, associações ou grupos, poderão receber financiamento de até 60% de seus projetos desde que seja comprovada a sua viabilidade e capacidade econômica para as amortizações;

V - Cada produtor poderá participar em mais de um projeto, desde que esteja em dia com o Programa Rotativo e o somatório dos financiamentos não ultrapasse o teto estabelecido pelo inciso 4º;

VI - Para habilitar-se a condições de beneficiário do Programa deverá o interessado estar em dia com a Fazenda Municipal;

VII - A liberação dos recursos dependerá da apresentação de um plano simples para propostas de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e um Projeto Técnico para os demais, elaborados e assistidos pela EMATER, Secretaria Municipal da Agricultura ou Empresas de Planejamento conveniadas com o Conselho e aprovados pelo CONDAMASS - Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente de Salvador do Sul.

CAPÍTULO  II

DOS RECURSOS DO PROGRAMA ROTATIVO

Art. 7º
Constituem-se recursos do Programa:

I - As dotações orçamentária da União, do Estado e do Município a ele destinadas;

II - O reembolso dos financiamentos concedidos;

III - Os recebidos de entidades ou empresas privadas em forma de doação;

IV - Os rendimentos das aplicações financeiras das suas disponibilidades.

Art. 8º
A destinação dos recursos do Programa será submetido ao CONDAMASS, bem como sua reaplicação e/ou seu redirecionamento, que se aprovados serão apresentados à apreciação do Executivo Municipal.

CAPÍTULO III

DOS FINANCIAMENTOS E AMORTIZAÇÕES

Art. 9º
Os financiamentos à conta do Programa Rotativo, serão liberados pelo CONDAMASS em conjunto com o Executivo Municipal, tendo com base:

I - A capacidade de produção de cada propriedade, mediante laudo preliminar da viabilidade técnica;

II - Estudar projetos elaborados, para cada pedido de financiamento pelo CONDAMASS;

III - Homologação do programa municipal pelo CONDAMASS;

IV - As obrigações, para casos de frustração de safra, serão julgados pelo CONDAMASS, com apoio dos órgãos de Assistência Técnica;

V - As liberações dos recursos do Programa só serão feitas após comprovada a entrega dos bens financiados (insumos, equipamentos e materiais), mediante apresentação de documentos fiscais.

Art. 10. O valor do financiamento será convertido em equivalente produto que será definido em cada programa específico, previsto no artigo 4º.

Art. 11. A amortização dos financiamentos será feita conforme determinar cada programa, dentro do projeto técnico no prazo máximo de cinco anos.

Art. 12. Após a liberação dos recursos, deverão ser realizados mais 2(dois) laudos de supervisão, assistência técnica e avaliação da aplicação dos mesmos de acordo com os programas e planejamentos/projetos técnicos.

Art. 13. Caberá ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário estabelecer o número de parcelas, a data dos vencimentos e a forma de pagamentos dos recursos pelo proponente, dentro do limite estabelecido pelo artigo 11.

Art. 14. O pagamento do financiamento deverá ser efetuado diretamente na Secretaria Municipal da Fazenda, transformado em moeda corrente nacional, nos prazos estabelecidos nos artigos 11 e 13.

Parágrafo Único. O pagamento poderá ser antecipado de comum acordo entre as partes.

Art. 15. Em caso de inadimplência serão aplicados juros de mora de 12% ao ano e multa de 10% sobre o saldo devedor, dividamente corrigido até a data do efetivo pagamento, após o 16º dia do início da inadimplência.

Art. 16. Em casos de incapacidade de pagamento ou solicitação de prorrogação o mutuário obriga-se a comunicar o Conselho Coordenador do CONDAMASS com antecedência mínima de 30 dias, mediante laudo técnico.

Parágrafo Único - Em caso de prorrogação o Conselho examinará a proposta.

Art. 17. Para garantia do financiamento o proponente deverá por em hipoteca ou penhora, bens de sua propriedade de valor mínimo equivalente ao do financiamento, que serão liberados após o pagamento da dívida, conforme avaliação no projeto técnico.

Art. 18. A cada final de exercício financeiro/semestre civil (jan/jun - jun/dez), será elaborado um relatório das atividades do Programa Rotativo que deverá ser apresentado ao Conselho para apreciação.

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E CONTÁBIL

Art. 19. A Secretaria Municipal da Fazenda manterá os controles contábeis e financeiros de movimentação dos recursos do Programa Rotativo obedecido o previsto nesta Lei e fará a tomada de contas dos recursos aplicados, observando ainda que:

I - Os recursos do Programa serão depositados em conta especial, em estabelecimento oficial de crédito do Município;

II - Obedecendo a programação financeira previamente aprovada, o excesso de caixa será aplicado no mercado de capitais através de banco oficial de crédito, vedada a aplicação através de bancos particulares, assim como, poderá ser aplicado em preparação a novos programas, caso seja considerado vantajoso pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente de Salvador do Sul.

CAPÍTULO  V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 20. Caberá ao Executivo Municipal  providenciar a Legislação da regulamentação de cada programa.

Art. 21. Cabe ao Executivo Municipal contemplar as Propostas Orçamentárias a partir de 1997, com recursos para a execução da presente Lei.

Art. 22. O Executivo Municipal deverá regulamentar esta Lei no prazo de 30 dias.

Art. 23. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 DE MAIO DE 1996.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária




   


     Prefeito Municipal

